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— At Repartiçdes Públicas
deverão remeter o expediente
.destinado à publicação nos
jornais, .diáriamente, até As
15 horas, exé.'efo doS sábados:-
guando deverão fazê-lo até AS
11,30 horas.

— As reclamdges pertined.
tes à matéria rktrilidida, nõ
casos de efftif citt ofidsWes,
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
eté 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

01 órt -gafais itevertiV- eer
4detilopediadõs e' autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— EXCetuadai clã para o
exterior, que serão sempre
anilai*, cá ak»iridtitfak ptgfeN

latncir, em qiialquer- épo-
ca, por seis meses Ou- um ano.

assinaturas vencidas
poderão sei-- sem
ovisó prévia.

Para meditar- aos eisstriOntee
a verif tração do prazo- de vali-
dade dê suas qssinciturds,

Capital e lnteriOr:
Seinestr • . . Cr$ 4500
Ana--.	 • .	 crs	 900.

•&t error:
C4 1.000,00

Março d. 1964

'Ás Repartições Páblicidt
ciwirse-ão ás assinaturas
anuais renovadas' até 29 de
fevereiro de cada ano e ség
infetadas; em qualquer époCao.
pelo: (Ifg508 competentes.

á-io A fim de possibilitar a r;e:
mesta de valores acompanha-
dos . de esclarecimentos quanto

sua aplicação, solicitamai‘
preta"usem os interessados Prefe

renciahnente chegue ou vale
postal, emitidos a favor do:
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos ás edi4
çfiét` dos órgãos Oficiais ed . M
fornecerão aos assinantes Ore
os solicitarem no atq da ass14
natal.' a.

O fünciondrio público (e-.
dera!, para fax& jus ao dés-
conto indicado, deverá provar
esta' coriáição na ido' da ais&
natura.

— custo de cada exemplar
atrasado -dos órgãos ofiektii,
;será, na venda avulsa, aere4mt•
,do de. Cro, 0,6(4 se do mesma.
ano, e de- Cr$ 1,.,00. por imo
decorrida.

'ASSINAWRAs

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FuNcrombrog

EXPEDIE.NTE
DÉPARTAMENTO. DE' 1MPREN$A NACIONAL

aritatda g eiseiat
AL.BECO Olt-130TO PetEclgA

	célere eto eenvice oia PU111.14,146a0 	 'esmera DA seeXo se pleasçao
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Omito dretleetho á asblicaele doe Oco da adreinietreçNo doecentrellrada
impttebratratit'de 'feriria/neta drimpfetlet Nados&

n-t..

Capital e Interior:
Semestre . 	  • Cr$ 6000
Ano 	  Cr$ 1.200,00

Exterior:
Cr•	t 1.306,o0140 •	

garis stiperice do ender445 vau .continuidadd recebiment
impressos o núMero fico tala(' dol jornais, devem os asiinan -
de registro, o mês e o -ano Cru te, providènciar a. respectiv
gue.. findará.	 .	 rettovação cora autecedênci

A fim de- .evitar SOletçdo do 'nftittrita, de' trintd (30) dias.
.1.

rio. ' — Oadliza• Dias Máreird,	 pela eSeetação: 34 (trinta)
claie da; CornbsãO de Corieorteficiás )ffiésee. •
de SerriçOs' é Obras. —..Carlós cie:1 Nada mede Ocorrendo o Senhor Pra -
dose de. (mineira pires do itio, idro sidente encerre* a emale Ae- qUinee
curador. —'alevls !delire — Yrilticisco Horas e de* niinated, atitorlzailtitryne,k
Jose Teixeira led6Itaittr. 	 •	 óÓrito . 8W-etário a latrar a •preadtter

AtEr' ate Vai por MIM Melada 	 tilOa!ATA Ftv 1444	 de/riais rtietntfros da ofirtiimátl.
Rio de Janeiro, seis de março-

Verificando-se que esta firma estav
regttlarmeirte inscrfta na Concorrêtre14,
o Eierdiót rreddente autorizou .ia
tare da proposta, que. foi . rubri
pelas merabros da °Omissão.

•,A,'proposta, em resinno;Psra

',torno $i. A. — Peduraples e
.'„govialettições

-Pieço total dós serviçoa: Cr$
105.804450,04 (cento a Mimo
Se-doentias o quatro	 quInnentos
oitenta cruzeiros).

Prato pard. exeengilo: 656' isetteent*
e trinta) dias corridos. • 	 •	 -

Nada mais' osorreudo; oilkenhor.lk
sidente encerrou , a mede &e quin
horas e quinze minutos, autor4z
me, como steretarko a lavras a p
sente Ata, qUe_ter mina ~da
pelos •demais Membros da comissão.

Rio de Janeiro, onze de março
mil novecentos) a emanta aquenta.
ilitareelina Aguara da &lua, Burel&
—.0ctaido. roa ffifereira, preddante.
Cemissão • de Concorrências, de
ças e Obras. --Certo& Caxdosa

i

de Cr$ 7.640,00 (sete ridl- e eeiscentod
cruzeiros), na forma- dr, art. 158, item
r, f 19, da Lei no' 1.711, de 25-de-outu-
bro de 1952, correndo a despesa A_ • '
conta da Verbis 1.0.00 — ~to;
Consignaçáo	 1-.00 — Pessoal
Subconsigna0O 1.1.11' Gratlfleacks
peia prestação de- serviços extraordla
adrice, d orça"to. D.N.O.S.
Eng. Abe:Mord de ilittoraiourt Madirent.,
te Chefe da-Distrito.

leldo do mo Grívác1( do SU1 ,. de- aterdo;
oo/n- o Edital- de Ceeneorréni . 19:et-
publictido no Diário Õfioiat de vinte
de fevereiro- - de' re'll ribVetento-s- è•set,-

ter-e Olatiro, plIgidas na: 544, e-5451.
Ar quinta bbras, cr cinto- nsInutoill

encerrado trreo.:)Itneate. de'propbstaq •
eehal~se edlre eineta apçna' te.-.
Mina Rek86 8, A. Perfuraçtfes e Can-
solidasOes.

trovèCelltrie 4 sessenta a quatl'o. Irar-
cone, jetbr,4 4p Silva, SecretáriO.
Oefovio Mai( 4larei94i Presidente `da
Ceirilmáo d--I-Çoneerrélicia de Seta:tem-
e Obras'. — (Carlos Cardoso de (fleti.'
Ta pires do Ric)), G.?rOcurador) . —

	

(Movia Met-ire),	 (Franci-Sco JOsd
Tetixéfra Machado)

•--,	 A.1.4	 iierta ,••	 .	 .

Ma da reanÃo da Comissão dêmos-
blitienter de propostas para a coa..
corránCia pública, para ,piossequi-
nkettto de estudos, básicos Para o
aPretiegansento, dos reCILMOOF &tarda-

• Moa eia bodas /boiais* ita Estada
.do Rio Grande da. Sat.'

• As quinze horas' dá. dia onze de mar:.
- de mil novecentos e manta e

•quatro; na sede dieta Departamento,
reuniu-se a• comixkflo composta pelo
engenheiro Oetavio Dias Moreira- Pre-
sidente da Comissho-de Concorrências
'de elerVicotr- e Obras; pelo procirador
Castos Cardoso de Oliveira Pires; do
2%, istgoa digeri/leites elOnla mettre e
preeselsool • Jceer Teixeira- Machado; e
-pelo escriturário nivel 8-45- Mareelino
Ribeiro (Av Silve, servi/1db der tseeretír.

Declarada aberta a seatile; o getliltir
Presidentecomunicouque a 'mesma se
destinava ite reCebirdento de propos-
ta" para . a, coneorrêncirs- pdbliea Wire
prosseguimento de'- eattideir , básicob
para, o aproveitamento dor reoUrsol3
hidráulicos eiti- lajeias fluviais;- no) E..s?-

•jia da retinido da comissão tte rece-
•, Winento de- propostas' para e cone

réneid • Pública', Pare .1r0seittonten`
to' dos serviços- de-dragggem de en",-!.
vais no 149 Distrito Federai de
Obras. de Saneamento. Atado de

' Santa Catarina. ' •
• As q)./inze horas, do 'dia sais . de.
Ma"-Co • de mil nin.•reptOo e -~enta
QuAtro na sede lièste- "De.portarneure,
reunIti se a conaiisão• coniposta witi;
.engenheiro ~avio - Dias Moreira.
Presidente . da Comissko de Coriçor- •
rendas de Serviços, e Obras, pelo
curador . Carloe Cardoso d_e- Olivetra)
Pires do Rio,. 110% ~beiro,: Clia
• Mettre e Francisco Má Telaeira
Mathado, e. pelo escriturário nivel a-A.
Márcelino Ribeiro' da- Slim,: servindo)
de secretário.	 •

• •Declarada aberta ' a sessito, 0. Senhor
Presidente comunicou- que a mesma se
destinava; ao' recebimento de pregaste;
a concorrencia pública, para
seguimento' dee Saneitreento g- tadr de
Santa Catarina, de- *Creio- cotia -o
Editai cie Crottat~te	 6.6*.

: bilrado na Diário Oficiai de treze de
fevereiro de mil novecentos e sevend-
ta e quatro, paginite- na. awe 46d).

As- quinará horaa ocinco minntos tol
encerrada 6 recebimento de propostas,
achando se sare a mesa apenalit a da
firma Construtora Muricy & troo

	

Veriticand6-sei c.ta farina' Wave te	
gularmente inscrita na contai-ré/ima; 6
Senhor' Pitésiderife; ~sob a. lier
tura que' fol ri/Urráada pelos odelialarter-

A'plNaTioata eni realifflo, fbi a'sepaki-
te
• dariathetord Riirraft

FireçO	 serviçós: drS•• 	
158.250:0t6.0' • (cento.- e Cinqüenta e

M11115f4, das-ditas- *--dliiriffeiiiK
mil cruzeiros): .

DEPARTAMENTO NADIONfar
DE PORTOS, E VIAS

1	 • , NAVEGAVEIS
•

-

' petramus, ma 29, in NOVEMBRO
DE 1985

e

desta. Autarquia. Anexo Ir. aprevado
; pelo Decreto' ris 51,.. 897. de 9. de-3 abril
de 1953. dó Diário Oficial. de 6 de Ju.
nho dé - 1985., —	 Siqueira Sil-
veira, Diretor-Geral.	 .
PORTA-RIA DE 31 DEt., DEZEMBRO

DR' 1903!
O blretor-Gerat do Departamento

t4aetone1 de Pbrtog .e: tries-'Navegáxeis,
aso' dá atribuição que' lhe confere4 -o art. 34, Itear vrr, do Regimento

noa, ao- rilark az) 29- DISVaTa VEM/.
0581.5' 05 . £t*ITEAltaltrO,

PORTAM* No 1-64• • DE; 17
• PE-VER-Erro&	 1944

- Cç Engendre- Mofe- do' 29 Diátr
Federal , °beim 'dto Saneamen
usando. das- larga/110es que. lhe conf

Item %- da., art. 86, de Regi
itlikovadó.:p6lo Deer~ n o 1.487; de

noVeni.bros 'do 1115.2i. resolve:.
---Eal'a(pagaff a) . partir de 2 da janai
até Anho dó ~rente ano, pá?
(2) horas diárias, dlirátfre rloVe
(96) 'dia* ligerptiadan- acudir qui
(192): diasport nter,, o- ~Mente
teabainadoette CkLá442-14 venci
Ora. 25,800(00. (vintet# dele Mb et
~toe- cruzê4lbe-Y,. ,Palf Cioilçalvea
,Ofeden,oie ingnadetr tio 2.102K O"-

o- -fiodriglies Rem" nletri
rrr.....1112-)9S11- 	 Rottrigee,

2.142:9159.
lhes kutitradd -Oiti:loa") me

Clovis Aleire. — Fraricisco-J"•,;	 mesma< data, do Quadro-. do PS-secai
xeira Machado. *"

an„ aprovado: pelo Decreto, n9 61.890; de
' 9, de abril de 1963, publicado no DM-

°, rio Ofiefek-de=	 do mesmo 0149. e
. ano. resolver.

aEM-doi-Geral -do- Departaii.ento
Nacional de Portar e) Vim) Remedo*,

,„" resolve: •
1- NO 40,1811.DG ---	 pedido,rsonerar. a 	 --
a. Atuário,' 131m1. 115-1Y, Sala/itã(' tel- •
solint Pinheiro Meia,. nomeado , peia .
Portaria' n9 3_904: desta. Diretoria-Gé. .
rei de 14 de junho de 1953; publica,

ileira . Pires th2. Ria, Procurador +.- , da no Boletim^ do. Pessoal no 28 da

11, Na 4.251¥042	 14a-onerar; ai pedido,
e o Auritilab de: Desenhista', nivel- 13,. Ar- 	 •

liumberto Peralreeir dia Quadro
4-• do Pciaseal ,doate, Autarquia, nomeado
- Portarala -nO 24253 &g S. ,D1re-

é. ,tor-GOreir .4aft 18 dto aboilz de, 1968‘.• e
ailibitoad(y. no, 13Oletinv de Pesnebt, da

F.O mamo. dona, diat1c5rdb." MeV. o iftin
• do art. 15 da Le4	13.72•1;,de 2t6 de	 •
- outubro de- 1952.	 Hélio Siqueira

Silveira,' Direter-Geral.	 .	 -



-
N9 1.704 -- Designar Vilma Vania

Pinto, Assistente Social,' nlVel 17, para.;
-responder pela Chefia da Seção cie:
Programação Financeira, do Depar-
tamento de Estudos e Planejamento
Agrário, atribuindo-lhe o "pro labore"I
correspondente ao . sirabolo 6-F it o.
máximo de representação fixado-- na
Resolução 09 9, de 26 de agOsto le
1963, do referido Conselho.

2. A presente Portaria vigora a par.
tir de 29,de janeiro do corrente, •	 1

O Presidente da Superintendência»
de Política Agrária (SUPRA), ao' aso:
das atribuições que lhe confere o ar'-
ligo 23, item IX do Decreto número
1.878-A. de 13 de dezembro de !962,3
que aprova o Regulamento da SUPRA,
resolve:	 .

N9 1.707 - Designar AbdiSs LoPeO
da Silva, 'Oficial de Migração, nivel
11-A para exercer a função gratifica.
da, simbolo 4-P, de Chefe do Pasto de
Migração de Salvador, no Estado da.
Bahia,	 João Pinheiro Neto,

pORTARIAS DE 18.3,64

O Presidente da Superintendência'
de Política- Agrária. (SUPRA); tio ko
das atribuições que lhe confere ar-
tigo 23, item IX, do Decreto uárue."o
1.878-A, de 13 de dezembro de 194,
que aprova ó Regulamento da SUPRA„.
e tendo em vista o que consta aa'
Resolução n9 16, de 3 de setembro ae
1963, do Conse.ho • de • Administrara°,
resolve;
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..SUPERINTENDÉNCIA/
DA POLITICA AGRÁRIA MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária (SUPRA), no uso
das atribuiç es que lhe confere o ar-
tigo 23, item IX, do Decreto número
1,878-A, de 13 de dezembro de 1962
que aprova o Regulamento da SUPRA,
e tendo em vista O que conste do Pro

-cesso n9 8.375-61, resolve:.
N9 1.691 - Designar Luiz Carlos de

Sena Rotim, Auxiliar de Fiscalização
Imigratória, nível 13-5, para exercer
a função gratificrda símbolo 3-F, de
Encarregado do Peto de Imigração
de Livramento, no Estado do aio
Grande do Sul. - João Pinheiro
Neto.

•

b dã,,ei n, 1.711 de 28 de outubro de
1- 1952, Nelson José Monte ro; 9-Sarau-
a..- 'kário. uivei 10-B, lotado no Jeporta-
os = bento de Colonização e Migrações
da Internas, no Estado da Guanabara,

para a Delegacia Estadual da SUPRA.
no Rio de Janeiro.
'N9, 1.681 - Designar irem

do
o Cha-

ie" Diretor da Divisão ;recalco Auroz.f
nistátiva, símbolo 8-C, dc• Servido

o Social Rural, para, no prazo de trina
dias, colaborar , , junto à Divisão do
Pessoal da Secretaria, Administrativa

o nos estudos necessários à- •elaboraçãO
do Quadro de Pess.oal •••sW SUPRA- -•_ João Pinheiro Neto.

a	 PORTARIA DE. 124-84

Arquiva-se processo que perdeu
seu objetivo.

ACÓRDÃO st9 7.021._
Vistos, relatados . e discutidas. estes

autos em que é reclamante . Société de
Sucreries Brasiliennes, proprietária da
Usina Paraíso, e reclamado José
Francisco "Pessanha, ambos de Cam-
pas, Estado do Rio de Janeiro, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do'
Açúcar e do Álcool, 	 .

Considerando que durante a instru-
ção do processo a quota -do fornecedor
José Francisco Passa.nha foi reduzida,

Acorda, por unanindaade, de actr-
do cana o voto do :Sr. Relator, no
sentido da ser indeferido o Pedido,
&rouivando-se. em conseqüência, 0
processo, feitas as 'anotaçoes, e emUu-
illeaçõeS de. praxe.

Saia das sessões da Turma de Jul-
gamento -da- Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool. Rãs
onze dias do mês de dezembro do ano
de mil novecentos e sessenta e trás.
- José Wamberto - Presidente. -
Aloisio Bastos. - Walter de Andra-
de - Relator.	 •
Presente Leal Guimarães-- Pro-curador. .

-Autuado: Usina Santa Rosa S. A.
(Usina Santa Rosa).

Autuantes: Fernando Leonardo eNitros.

J Presidente . da Superintendência
_

de Politica Agrária (SUPRA),. no
uso das atribuições que lhe confere o
rt. 23, Item IX, do Decreto número

1 878-A, de 13 de dezembro de 1962,
lue aprova o Regulamento da SU•
eRA, resolve:

N9 1.663 - Prorrogar, por 12 ((to-
ne) meses o prazo para a conclusão
los trabalhos da Equipe de Agrou,-
nia incumbida de realizá-los na Fa-
,enda do Imbe,"instituida pela (Jur-aria w 844, de. 21 de outubro de
•963.
O Presidente da Super1ntendem:3

Política Agrária (SUPRA), no uso
ias atribuições que ihe'confere o art.'!a. item IX, do Decreto 42 1 878-A.
ia 13 de dezembro de 1982, que sPrn-'a o Regulamento da SUPRA.. e . tent-
ice em. vista o disposto nos arte. 52 e.3, do Decreto n9 53.480, de 23 .de ja-ielro de 1964, resolve:

N9 1 664 - Designar Heráclito de
;DURA Ribeiro, Respon,sável pela Di-
-isão de Pessoal. José Renato Pedro-
o Morais, Oficial de' Administração,
dvel 16-C, ora respondendo pelo ex-
•ediente do Serviço de Registro e
3ontrôle, Altemyr dos Santos, -Tec-
le° de • Administração, •nivel 17-A,
ra respondendo pelo expediente do
erviço de Classificação -de Cargos.

relson Lopes Bastos. Responsável pe-
; Subdirsão de Pessoal, em Brasi-
a e Terezinha de Santana e Silva,
-esponsável pela Seção de Cadastro
o Pessoal Permanente, para consti-
airem a- Comissão de-Eiromoções a
ue se refere os arte. 52 e 53 acima
liados.
O Presidente da- Superintendência

e Política Agrária (SUPRA), no uso
-ts atribuições que lhe confere o art.

item IX, do Decreto 119 1 878-A, de
3 de dezembro de 1982, que aprova
Regulamento da SiVRA, resolve:
N9 1.665 - Designar Aluteio Ozó-
o Pinto, Assistente do Responsável
ela Divisão de Pessoal, Elpldio de
eporouceno, Escriturário, nível 8.
:aria José Alcântara. Ilda Mocibsido
Hilda „Figueiredo Coutinho, Escre-

vente-dactilógrafos, nível 7, para, to
a presidência do primeiro, con,stitu
rem o Grupo- dç Trabalho encerrei;

,i

Ii

do de • proceder ao levantamento d
elementos necessários à apuração
antiguidade de. clame, 'de merecimen-
to e -do tempo de serviço 'público fe-
deral e. geral, para efeito das promo-
ções, na conformidade do art. , 60. .
Decreto n9 53.. 480-64.	 •

N9 1.971 - Lotar no Gabinete cl
Departamento de Promoção e Orga-
nização Rural, a partir de 29 de ja-
neiro de 1964, •Osmund.o •Manfred
Mendes Coutinho, Motorista, uivei 8
atribuindo-lhe - a • 'gratificação de ,re
presentação prevista no 'item II,', d
Ordem de Serviço n9 44, de 19 de se

embro de 1963,
O Presidente da Superintendência'

de Política • Agrária (SUPRA), no uso
das atribuições que lhe confere o art.
23, item IX, do Decreto. n9 1.878-A,
que aprova o Regulamento da SU-
PRA, e tendo em vista o mie consta
do Processo. n9 540-63, resolve:"._.-

N9 1.676 .- Homologai . a indicação
a que se refere- o processo citado, era
rasgo da qual Zatéla Castiglioni Gon-
çalves. Arquivista,- nível • 7-A, do Ser-
viço Social Rural. órgão incorporado
à SUPRA, respondeu, no período de
6 de janeiro a- 4 de fevereiro de 1963,
pelo expediente da Seção 'de ,.de
le e Distribuição, do • Serviço de 'Ma-
terial.	 _	 ''•	 ..

•O Presidente da ,Superintendência
de Política Agrária (SUPRA). no OROdas atribuições que lhe confere o ar
tigo 23, item TX, do Regulamento
aproado pelo Decreto n9. I.878-A de
13 de dezembro de 1962 e tendo sni
vista, o que mesta do Processo SU-
PRA . n9 1.118.64, resolve:

N9-.1 677 - Instituir, -com a fina-
lidade de proceder à tomada de con-
tas dos almozarties ou encarregados
de almoxarifados dos Núcleos Colo-
niais do . Instittito Nacional de Imi-
gração e Colonização, relativas aos
exercidos de 1950 até a data em que
entrou em' vigor. a Lei ns) 2.163, da 5
de janeiro de 1954, duas 'Comissões,
assim constituídas: J. •

19 Comissão: Fernando Clds 'Almo-
xarife, nível 14-A, e Adalberto de Me-
nezes Neymayer. Oficial • de - Adminis-
tração, uivei 12-A, presidida pelo pri-
melro, para as seguintes unidades':

N.C. Bela Vista - Amazonas
N.C. Monte Alegre -:- Pará

- N.C... Guamá - Pará -
N.O. Barra do Corda - Maranhão
N.C. Mearlm - Meranhão .

• N C, -David Caldas - Piauí
_N. C , Odres. - Piau'. . • • •
N;C: Pium - Rio Grande do

Norte.	 -
29 Comissão: Darcy Medronho Gul-.

marães • e Teófilo Nunes de Oliveira,
Almoxarife; nível I6-B; presidida pe-
io ' primeiro, para as seguinte unida-
des:	 ,•	 .

N C. • Petroláridia - '.pernsib2b.uco
N.O. /tuberá - Bahia.
. N. C. -Una - Bahie • -
N.O. Andarei - Bahia -
N.C. Pôrto Seguro.- Balda -
N.C. Queimadas -á. Bebia
N. C • Jaguaquera•- Bailia.
2. O terceiro, membro de cada Co-

missão será indicado, em cada Orgão
local, pelo respectivo responsável ou
administrador.

O Presidente da Superintendência
de P011tica 'Agrária (SUPRA), no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 23 item IX, do Deereto número
1.878-À, de 13, de dezembro de 1962,
que aprova o Regulamento da SUPRA
resolve:	 • .

N9 1 680 -- 'Remover, "ex :d'Vettv"
de aceirdo com o artigo 56, item

Prqcesso: A.I. 503-60„,- Estado do
Rio de Janeiro, •

Materialmente comprovadas as
infrações argüidas no auto, á Q6
ser mantidaa autuação.

ACÓRDÃO zi9 7.022 '
Vistos, relatados e dIscutidcks &Ws

autos em quê é autuada a Usina San-
ta Rosa S. A., rounittiplo de Mirace.

ma,.Estado do Rio de Janeiro, por in-
fração aos arte. 29, 39, 64 e 65 tOdoll
do Decreto-lei nv 1.831, de 4.12.39, e
autuantes os fiscais deste Instituto -
Fernando Leonardo e Outros, a Pri.
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Morda, por unanimidade de acento
DOM O 90t0 do Sr. Relator, em julgar
subsistente o auto, parti o fim de ser •a Usina autuada condenada ao paga-
mento da taxa de defesa dos 7.175
sacos de açúcar saidos-irregulartnen-te, ao total de Cr$ 22.242,50, acresci-
dos da multa de Cr$ 1%00 por saco ao-
negado, na importância de 	
01I 71.700,00, e mala a multa de ...:Cr$ 2,000,00 por conta de remes* conl
referência a gula de pagamento me- ,xistente, no- total de 81, perfazendo
or$ 162.000,00, tadó nos teima/ dosarfa, 39 e 65 do Decreto-lei n9 1.831,
de 4.12.39. - Intime-se, registre-se •
e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva 'do
Instituto do Açúcar e do Alcem, aos
onze cifas do mês de dezembro do ano
de mil novecentos -e sessenta e 'três.
- JOted Wamberto - Presidente. -
Lyeurgo P. Velloso -Relatar. -J. A. de Lzma aTeeuó.

Presente - L:al Guimaldes - Pro-'Curador,	 -

PORTARIA DE 4 DE MARÇO
DE 1964.

•
:,3 Pres:dente da Superintendência

--cle Pontas agrária (SUPRA), no uso
•uas airiou,çoes que lhe confere o art.

•item .(2C, do Decreto n9 1.878-A.
mie aprova o Regulamento da SUPRA,

Areeoive:
inls 1.653 - Designar Luiz Carlos

'de Dantil Lobo, Chefe de Gaolnete
'desta Presicienc.a; Nelson Manoel tte

•Melio e :Souza, ResponsaVei pelo ex-
pdoente da Divisão de Estatistioa e
7uocumentaçao; Moacyr Felix de 0:1-
'eira, procurador; Paulo Roberto Fur-
t acio, Assessor da Secretaria Admiti:a-
trativa; Sergio Valioso, Responsável
-pelo expealente da Divisão de .0rga-
-nizaçao Rural e 'Ilberio Cesar Gade-
lha, Assessor do DECOMI, para sob
▪ pres.dèacia do primeiro, integrar.
uni Grupo ae Trabalho que estude os
aspectos aoministrativos e orçamen-
tários referentes à edição de uma te:.
vista . tecnica, cuja finalidade pren-
de-se a 'divulgaçao doe estudos, tra-
' galhos e análses de problema agrá-
rio brasileiro.

2. Esse Grupo de Trabalho cleitera
resentar um relatório conclusivo•no

, azo de 15 dias. .
.' Esta Portaria entra em vigor 'k-in \*.r de sua assinatura: -	 Pi-

whe	 Neto, Presidente.'	 .

-PORTARIAS DE 6 DE MARÇO;:.
DE 1961"-.. MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA)

à E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO 'AÇÚCAR

E DO ÁLCOOL

PRIMEIRA TURMA
DE JULGAMENTO

Reclamante: Société de Sucreries
Brelliennes - Usina Paraíso.
• Reclamado: José Francis-iro 'Pessa-
nha.	

•

Processo: P. C. 35-59 - Estado do
Rio de Janeiro,	 .

~Siderando que as infrações ca.
.pitulacita no auto estão caracteriza.
das;

Considerando que a usina já tinha,
sido autuada em 2 de julho pela mas-
ma lnfração aqui julgada; •

Considerando ser a autuada revel,

•
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PARECER DO PROCURADOR Ides Correia, ØoAxiia. Estado da Per- Autuado: Antonio Bodrigues ?ba-
gas.
, utuantes: .Rety de Bittencouial

esse: A.1. 333-59 — Estas/ dett
Minas Gerais. 	 .	 .	 •

-	 não inutilização e cOnserv çao

"Peia procedencia na forma do paa• nambuco por Ultra	 ate arte. 40..-
63 comblatiots cern as	

Venoso

letras b e c do
re

GsioatliadS	 PrOCUrattor.	 4 de dezembro de 1939,e autuantes oe
: fiscais date Instituto Aalson Druck

Reclamantes; Ranullo Motj. • • • Regas e Mares, 9, Primena Turma de
aseetainasaa Cias • tisna de Açúcar til emento da Contada &watt/Se do

Beo João	 Liaandro) S. A	 trat4	 tato do Açúcar ealo Álcool, •
na Saio João.	 Considerando qtie forain erscositra-

aroeesse; P. C. 81-61 — pitado de cisa muna casa de propriedade de
Rai de Janeiro.	 •	 Manoel Guedes Correia, na Cidade de.

Golania 29' sacra da satiese Cristal,Homologa-se o .aeard° aelebrada de 60 cuias elo,	 mearia total.
deritra de *ornas legatS. . •• mente era branco, datatompanhadois

• *ceroto *a 7.023	 — no quaisqUer . documentai IlMaisa
alatoa relatarias e cheeutidos .8etea Considerando que, o emalado rOS-re•

autos que é reclamante Remato guiar/mete in ~Mo, rifas apresentaria
lauda recia.msolo•Cia. Usina de Aças de defesa detitro do prazo legal;,
car Sisa João, 'Cabos de	 Es- Considerando que . a inanição esta
taua_dO RIO dê Janeiro,. a -	 eira materialmente provada, niki havendo
!lurniaaile Anglaise/do aia COniatsao devida quanto to. clandeatinidadd da
E:amuara do instatittd de Aadeas e 4,0 mercadoria; 	 • .
Alcool,	 Considerando que o procedo Correu

considerando que durante a Man- à, regalia: •
cão do issmetwo areciesnante e recla- Considerando mais O que dos antas
suada se compuserem.	 ,	 consta; •

~Seta per tinalasaidade, de adir- Morda, por Unanimi dade, de cidade
do " oem 'et* do Sr. Relatos, flo com o veto do Sr. Relator, em allgar
sentiste da ser knatiblogada e aegrao precedente, ern perta a auto, toaneal-
Urinado entre as partes, ármileattdo- dd sem efeito a eapittilaçao do El!-
se, eni fmnseqtleiucia, o prooeasa • fel- go 63, e condezialado	 Mfratoaa ts
tos as agiotara:ma e comunicações de 	 da do produto apreendido, reais-
Praxe.	 do o resultado de sua venda aos
•Bala das sess5es das Turmas de Jul- Cofres do Instituto, na forma do ar-

tomento da Otintiader Execatiaa do tigo 63, letras b e e do Decreto-lei na-
-Instituto do Matar e do ~I, dos Men) 1.831, de 4.12,39-- Intime-sa

mire dias de ides de dezembro de mil reglatie sse cittnprasee, • - • •
rovecesitais teseerita trela aa José Sala das sessões das Turiúas de Jul.
Wanieertd Presidente -a Walter pimenta da Comissão Executiva do
de Andradd -01 RelaSsii. as. &adiste Instituto do Açúcar e do Álcool, ate
Bastos. • ,• onze dias do mas de dezembro de ano

Pre sente aa Leal Outalardes Vrtes de mil novecentas e sessenta e tias.
curador. _

Iteeltimentel Jtisefil Pereira Pesai,.
Oba. -

Reclamada: Valha Pões) aletdo. S.A.
Usina Peço Gordo.	 a •

Processo: P. C. 35-63 — EstadO do
Rio de Janeiro.

Homo/opaçtio acerdO. — E'

cesso, quan4 o reclamante desiste
de suas pretensões em virtude de
compor:iça° anagavel com a recta-
moas.

aceita% n° 7.024
Vistas, relatados e diaaatidoe estea

autos em que sl rmla&ante Jamie
Pereira Peasaahes e reclamada Ungia

Poço Gordo S.. A., ambos de Campos,
Estado do Rio de Janeiro, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão-
Executiva • do Instituto do Açúcar e
do Álcool,' - 	 .	 .

Caus iderando -que as partia em E-
tato chegaram a um ac&do era tenso
do objeto do presente processo;

Considerando que . este -pattrda -fol
feito• sob a guarida da legislação' em
1d8ora

CoAsiderando ta pareceres que. ti-
guiam -no processo,	 -

Acorda, por unanimidade, de acbrdo
com o voto do Sr. Relator, _no.senti-
do de ser ~alegado o acordo firma-
Co entre os partas, arquivando-se,,
ceasasiDencia, o processo, feitas as
anctaçOes e. coraumicaaões ae preze.

'saia das seasões das Turinesaae J1.11-
, gemente da Comias -ao EasioUtint.
Nan.stituto do Agiam e do 41 OS
oisze dais do JadiS dezembro aro
de Mil novecentos e sessenta 'e trAs.

—	 WainCertõ	 PL99.14e0f19.- —
11/(gálo Zasios.	 raeiatar. — liVataer
de Ar.dr4e.„
• • Presente a- Leal' G:amardes —Co-

' ou. ar. •	 . .
a Autuado: Isfenoel 'Guedes Carreia.

asasanaia: .ea'assoli Disack Bearga e.
ett.raa.

Praceai(); A. I. 3b'940,a — Estado de
Pernambaca.

der"

'n

Reclamante: Usina "rontelra S. A.
Matais Fronteira).

Reclamado: Rubens dos santos

Processo: P.p. "16342 — Estado de
Minas Gerais.. • 	 •	 •

• * de Se fasear procedente a te.
clatrtaçdo da usina, quando fica
demonstrado ter havido interrup-
gdo no fornecimento'de oailas..

• Ademão as 7.029 .
Vistos, relatados e discutidos estas

autos em que é reelatfiante a Usina
Fronteira S. A., e reclamado Rubens
dos santos Reis, anima de Pastai, Es-
tado de Minas Gerais, a Primeira Turs
ma de Sulgaitento da Comisseo Exe-
cutiva do Instituto do Açúcat e do
Al000l, '	 •

Considerando, conforme se aerifica
do prentmciamento de fls. 4, que o
reclamado, Rubens dós Santo4 Reta
deixou de fornecer canas a Usina
FrOnteira S. Á.. desde a safra 56-57;

Considerando o que dispõe a /cabia-
cão em Vigor;	 •

Considerando os pareceres que figa..'
ra,m no processo,

Acorda, por unanimidade, de /meado
com o voto do Si'. Relator. ean 'julgar
procedente a reclamação, para o fim
de ser cancelada a calota do fernece-
dor Rubens dos Santos Reis, junto à
Usina Fronteira, na • forma dos artigos
§:a e 77 do Estatuto da Lavoura Cana-
vieira, feitas 9.3 anotações' e ~uni-
cações de praxe. '-

Saia das Sessões das Turmas de JU1-
gement() da -.detrás/são Executlya ao
Instituto do Açúcar e do %lama aos
onze dias do mês de dezembro do ano
de rnfl novecentos e sessenta e ttes. —
José kalsembertos Presidente. — Votei°
Rasto., Relatar. — apeurpe P. 'Venoso.

Preeente — Leal Chamaraes,. Pro-
curador,

,
25'26 de leveretro de 1,62. — Leal art. Os do Dearet°4•1 ÚO 1.831, de

.1 II

11.

eaJa das -Seguias doa Turmas de Jul-
as...4~111010;d da Oonsisa3O Executai& do
94'	 do Açúcar e	 , apsConsidera-se clandes	

,

Acorda, por unanimidade, de , actrdo
isola o veta do Sr. Relator, cai julgas
procedente a reclamação, paia o fim
de • ser cancelada. a cota de 'forneci-
mento. -de tose é titular o fornecedor
Alfredo	 junto à Usina Santa

A., aas tarmos daiSarts. :43
eia.	 do Dearetaalei n° 3,855,.de 21-11
de 1041•	 •

ates
Ro-
aci,

a
n-

gas.

da
te

er
i•

do

de

o
no
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o
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li-
e-
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comprova a entrega à Usina Piraci
cabe. em 'três safras consecutivas, d
uma média de '703.000 quilos de canas.

Acorda. por unanimidade, de acõr
corao -ar, Relator em julgar proce
dente a reclinnaçao., para o fim de re
conhecer ao Reclamante a qualidad
de fornecedor da Usina - reclamada
com a sauna de 703.000 quilos de cana
média aproalMada do triênio, e a se
retirada do contingente de canas pra
prhts da Usina, feitas as anotações
considerações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de Jur-
gatisentoada Comiasão Executiva do

ambos ala Piracicaba. Estado de Sã

e

Reclamante: Cswaldo Pinto.
Reclamada: societé de Becreries

Brésilientes (Usina Parais(),.
Proceaso:	 129-52 — Estado do

Rio de Janeiro.
•

É de se fulgor procedente rç.
ciantaçdo para fixar cota, quando
ficar provado que o reclamante
completou o biénio de Prornect• '
mentO.

AtóRt(90 2f9 7.030 •
.	 -	 •
Vistas, relatados e discuddos estes

auto em que é reclamante Cairelais
Pinto, e reclamado Societé de latias-
ries Brésillennes, ambos de . Campos,
Estado do Rio de Janeiro, a Printiella
Turma de. julgamento da Comissão ••
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,-	 .
•Considerando que está devidaraente

comprovado o fornecimento do reque-
rente:	 .	 - 1

Considerando que o processo esta
devidamente instruido e os pareceres
são unânimes, no sentido de ser reco-
nhecida a qualidade de fornecedor. de
cana ao reclamante,

Acoicla por unanimidade, de acudo
com o voto do Sr. Relator, no sentido -
de ser reconhecida a Osvaldo Pinto a
qualidade de lornecedor de cana jims
to à Usina Paraíso, consuma quota de
79.000 quilos, média aproximada 'das
entregas feitas, e a ser retirada, da
contingente de canas próprias da Usi-
na, feitas as anotações e comunica. .
sões de praxe.	 .

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
%emento da Maoraissito Executava 1 do
Instituto do Açúcae e do Alarma aos
onze diae dg mas de dezembro do eno
de mil novecentos e sessenta e três. —
José WaMberto, Presidente. — Aloisio .
Bastas, Relator. — Walter de Andrade..

Presente — Leal Guimarães, 'To.
curador.	 .

panado o reclamado não - haver for-
necido cana b. Usina Santa Lúcia nos Paulo, a Primeira Turma% de Juig
anos de 1955 a 1957; " mento da Comisaio Executiva do Ins

Considerando que - o rocem° tçve titUtO do Açúcar e do Álcool,
tramitação normal,	 o sido o -re-
_clamado convocado abundantemente;

-Considerando os pareceres que figia
roas no Processo,

Considerando que o interessad

de se homologar e ar qu ivar . o pra-

de notas de rremetasimpli em
infração puniu/ na forma es
lecida	 Decreto-lei na 1.83 de
4-12-38.

Mazela it° 7.027
,Vistos, relatados e diseutidos -

autos em que é autuado Antonio
drigues Chagas, munic.Iplo de Ib
/estado de Minas Gerais, por int'
aos erts. 41 e 42 do Decreto-lei
Mero 1.831, de 4-1a-39, e auto
fiscal deate Instituto Ituy de Bi
tolda a Primeira Turma de .1
mento da Comissão Executiva do
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma aut
deixou de inutnisar oenvenienten
2 notas de remessa e deixou de co
var mais $ notas, conforme dete
nação legislação em vigor;

Considerando ene a referida f•
deixou do conservar pelo 'mearei° p
legal nove notas de entrega; .

Considerando improcedentes as
geei:leo de defessa da firma autuad
• Morda, per unanimidade, de
com o algo do Sr. Relator, em ai
procedente o auto, para condena
autuado ao Paganiefito da multa
Cr$ 60000 por nota retrias.sa aluai
da inensverderite.meiSte e pela

'045nServação das outras duas notas,
total de Ce$ 2.500,00, mala a multa
Cr$ 200,00 por nota de entrega
ocniaervada, sebre ás nove notes,
lu:pertencia de Cr$ 1.800,0, na for•

Jaa4 Womberto — Presidente. — dos arte. 41 e 42 r 	 tivamente,
J. A. de Lima Teixeira —	 Decreto-lei n° 1.834 442-39, to •

Lyeargõ P. trelloro.	 zando aa Multas Or$ 4.300,00 . Int'
Presente -r- Leal Guiinardes	 Pra- se, registre-se é cumpra-se.

atirador.	 sala das Sesslas das Turniass de .3
ão	 ec tiv

• PARECER DO PROCURADOR sgameot° 	 ~las	 u a
Ulatituto do Açúcar a do Álcool;

"Peia prOceddnela na forma do, pa,- ante dias do mês de dezembro
tecer"	 de Mil novecentos e sessenta e três.

Rio. 23 de fevereiro de 1962. — Leal José Wamberto, Presidente. — .1. A.
Chamardes — Procurador,	 Lima Teixeira', Relatar. — Lycurgo

Reclamante: Usina santa 'Lúcia 8°- Presente — Leal Guimarães,
ciedade Anónima. •	 .	 '

Reclamado: Alfredo Geraldo. 	 curadm
Parecer do Procurador: 1

PrOcesso: P.C. 4942 '— Estado de apeia procedência na forma do 0..
Minas Gerais. ' 	

.
recer"	 .

- .Pulga:se procedente a reclama- Rio, 26 de fevereire de 1982. — Le6:
• cão para efeito de cancelamento Guimarães;Procurador.
'dá cota de fornecimento,entd• quando .Realementeijoão Vidal Garcia.
provado Gtlaai a a„ ins° 

reclamadoa 	 a na° 85' Reelamadó: : Société de Sumer'
tia/az --

as a
—"---- --a---a‘	 Brésiliennes (Usina firacicaba) .

sedoso 	 7.020	 -	 • Proceasol P.C. 50-61 — Estado
Vistos, relatadose discutidos estes	 Comprovado o fornecimento

• São Paulo.
autos, em que é reclamante Usina • cens: a mesma Usina, é de rec
Santa Lúcia S. Ai e reclamado Alfre-	 nhecer:te a qualidade de fornec
do Geraldo, ambos • do ManIciplo de 	 dor.	 ..	 I .
Ponte Nove-lestado de Minus Gerais	 •• acanalo ri, 7.025
a Primeira Turma de Julgamento da aiiatas, relatados e discutidos estias
Comissão Executiva do Instituto do amos em (pie é recianiante João Vital
Açúcar e do Álcool, . Grcia e reclamada 'aSociété de suar

Considerando que esta realmente rias ar'. ésillerines (Usina. Piracicaba)

legislação vigente.	 •	 J.Q3d Warnberto, Presidente.	 motsdg .160 Wamberto, 'residente.	 Walter

	

ACOADÃ O 119 7.025	 tos, Re/ator. — Visitei A fldlli f	 AnG,rade, Relator. Alois—io Bastos.
Vistos, relatados",' e danitidos •stas	 ente — r nal alr imardes, Pisa r Presente a- Leal Guimarães. Pro-

autOs em que e autuado Merusel Que- 1 curador.

Instituto do Açúcar e do Álcool, aos'
. encontrado desamm	

ó r 4‘87a',	 • a
o la

4112#
tnt0 

dO MU abe dezeinbro d
do Alcool

o anca onze (lias do mês de dezembro do ano
Amadocumentação	 exigi!!	 nin novecentos e sessenta e três. - -‘aas mil tsovecentos e sessenta e três. —

curador.
e
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Márso de 1964 897
Telrea'efeWri

Autuadas: Primo Peretted Irsbur
São Francisco.

. Autuante: RInaldo Costa Lima.
• PrOce.44: -A. r. 449-60 - Estado de

Seta Paulo.	 „

.•

ifateríttlinenté preeatta.a
argàida no auto. quanto ao

primeiró autuado' - ecenpredor
de açúcar relatibantente ao vende.;
dor vOuddo- autuado; tok alega-

• ções. da Sua defesa .ado Proceden
-tes devendo, assiat, fulgcrr-se

insubsistente o auto.

• adnuilo is9 1.031 e
'Vistos, relatados e diecutedoe eetes

autos em que são autuados Prbsicretr-
. riizzi e a Usina São Francisco, a pri-
meira de Ineeha e a segunda de Ser-
tãokinhe, respectivamente, do • Estado
de. são pauto, a primeira 'pote infra-.
ção me arte. "38; c/c 39 do 36 041:.

. 39 é 33; todos de Deerete-lei ml-
mero 1.831, de-4-12-39; e e segunda
por infração' Res . artigos 34 c/c S' P.
do 36 a 39*e 38; todos do Decrete-Lei.
n9 1.831, da 4-12e39, e autuei= o fie-
m' deste Instituto Rietaldo Costa 1,1.;
ma,1/4. a Primeira Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Institue
to do Açúcar e do Alceei,

Conelderando que a falta .apreete-
tada pela firma compradora do twil-•
car está -materialmente provado; 	 •

considerando os termos da defesa
•thi (nitre seittlade a Usja tão Fiem--
cisca de que a aposição da hora de

, salde, escrita a- lápis eotlient, sete de-
vide inutilização, por si Ses rião ofee
receria- parelia do -seu não aPk•ovel-

. temente, que e o obeeto da lei; .	 •
. ceiesiderande. põe onero ,lado, os mie..
,tecedentea fiscais de ambas ae . U-
M:"

Acorda, por unanimidade, de ache-
. dó cem o voto do Sr. Relatar, era jul-

gai nmeedente, em parte, Ó add.:Pa-
rei coirdleitee Primo Perene...e/ ao paga-
mento da Multa de Cr$ 500,00,
forma do art. 41 do Decreto-lei tiú-
'mero 1.831. ' de 4-1e49, •do a
'Usina Slue Francisco de quelnuer pe-,
nalidede, rectriendo-te eex offició"

. para .a tastatc5i emperrar. intbee-se,
registee-ee eurttere-se

, • Sala ,das 8e05es das • Turma Ste
Julgamento da. Centissito Executiva do

• Inetiteeto. do . Acalcar e do' A/0bl; soe
onze, 	 deemes de, dezembro do ene

' de- Mil, nevecentese e. sessenta e CO.

	

-	 José Watieberta Presidente. 	 Le/-
cutelo P. Pálios°, -* Aloisio Basto*,

Presente: Leia Guiinardes, Procures::
doe. •

Pdtebât dó
- 
procurador

«Pela lerocedentia". - Ex 15441:
-. Leal Gittlitafdes,' 	 •

Rectamente; !Melete dá- Sucréríes
Brésillennes -17sina Parais*.

Reclamado: Amaro Francisco Pea-
sanha,

Processo: P. .0. 39-59 - Estada-do
Rio de Janeiro. 	 . •

' Desde que em Processo, à Par-
te, foi dirimida a dúvida origina-
da na inicial # de se arquivar .o
processo por ter perdido o seu oS-
lobo.

	

ACÓRDIO 10 '1.032	 •
Vistas, relatados e discutidos lates

autos em que é reclamante, Société
de Sucréries Brésilienuea Prol:MO-
ria da Usina Paraíso e reclamado
Amam Francisco Pessanha, ambos do
Município de CAMPO!. Estado do Rio
de Janeiro a Primeira Turma de . Jul-

• gamentoeda Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alceei,-

' considerando a • Informação presta-
da pelo Selviço Social, e Financeiro
da DAP, -segundo diligência Miei-

* tada.
Acorda, ' por unatimidade. de acõr-

do com o voto do Sr. Relator, em jul-
gar no sentido de rasr arniflynkriA nre4.

ceeee, por haver peRlIdO '0 ida obje.
tivo.

ala de' Sessees das Turtnie de
Julgamento da Comissão ExecutiVa.do
zeistitute do Açúcar g- do Ale.00l, doa
ente dias do :lila de dezena-bre- do ano
de. mil novecettoe e sessenta el três.
- José' Wantberto,Presidebte. -
carga P.. veiloso Relator; ••••.) J. A.
de Mina Teixeira.

Presente -Leal Guimarães. Procura-
dor.

-RECIalnáalte: Amam da Silva Ri-
beno:

	

Reclamado: Cid Frete/ice	 .
• ?fedemo:- P. C. 161-61 - Estado

do Rio de Janeiro.	 -
• ilentoiogado ô acdrdo arquiva-'

	

Pe-se o peocessó.	 •
• aceiugo me-7.033'

Vistos, relatados e'discuttdos- estes
autos em que é teciamantaAmaro da
Silva Ribeiro, e reclamado Cid
pisco Maciel, ambos de Campos; ES-
tudo elo, Rio de Janeiro, a Primeira
Turma de Julgamento da Cernissem,
Executiva do Instituto do Açúcaree do'
Alool,

Considerando que o aèêrdo de
foi cencluído dentro das • :nonnas de
praxe . de „lei, • —.

Acorde, por Miai:lenidade, de ae8r-
de aSirt o voto do gr. Itelator,.110-fiCile
tido. dê ser" latailologatin o ..acerdo fir-
medo efitre as partes, arquivando-se,
em conseqüência, -o peocesso, feitas as
anotaeões de ebmainiceges de Faie.

Sala " das Seaffiesedae etuitiee de

gatune-Me de Çoilliseão.Exeetitista de
.Inetitute Atilear e do Aletiel. abe
Onze Vis do' MS de deeetabte do line
de" mil eafedentas e eeesente trIS.

../órd Wadiliert0„ Preeldente,
W,alter. de Andrádé, Relatar. - Aloí-
sio flissete.	 •	 • •	 •.	 .

Autuado: Pedro Ribeiro de Souza
(Usina Várzea Geitsede)-.

Autuante: ~ate SenVennei
Oliveira.

Processe: "Aer. 667-60 Estado de
denrese- •	 •

fida- rieállantente dás taxis
dévfdtis, izern Conte a Miado de
noras- de • remessa de far*teí frfes

• gula?, constitui Anfraçao à lesei&
.laçdtà açucçtreira em Vigor.

'Atõtblet	 t.oss ,
Vietas, relatadoe e demitidos. -estes

utos,exit qtie autuade Pedro Bebei--
rd de SOUZf (Usina Várzeit Cirand);
fiddiiiciplo de Rolo do catete
tado de Sergipeepor infração a4s les
tigela 29, 64 O 39 do•Deeteto-lei
to '1.831, de 4-12739, e autuante o fa-
tiai deste Institue) tenato SentArina
ele Oliveira, a' Primeira Turma de
Julgazileiao da Comesse° Exeetitlea
do Instituto' daAçúcar e do Álcool,
- Considerando que a usina autuada
deu salda .a 432 secas de', açúcar da
sua produção na safra 60-61, sem o
Pagamento da taxa de, defesa;

-coneideiando que ' para salda do
mencionádo açúcar, a autuada emi-
tiu 7 notes de remessa com referen-
cia a guia de recolhimento já esgo-
tada;

considerando que, embora intima-
da, a autuada neo apresentou defesa;

considerando o parecer de fls. '13,
da Divisão Jurídica. 	 -
, Acorda, por unanimidade, de saca.-
do com o veto do Sr. Relatar; em
julgar procedente o auto, para O. Ora
de condenar a Usina :Várzea Grande,
de propriedade do Sr. Pedro Ribeiro
d.e Souza, à multa de Cri 20,08 por
saco-de açame no total de' Cr$ ..•
8.610.00, •face à reincidência . especifi-
ca, além do encolhimento da laxa, no
va	 de Cr( 1.339,20, ta forma dos

. 64- e R, mais te multa de Cr$
2.00000 por nota Irregularmente emi-
tida, na 'reler de, Ore 14.000.00. zoe

termos do eft. 39, :tateai do Decreto-
Lei' n9 1.811, de 4-12-39, totalizando as
multas Cr$ . 23.979.20 Intime-se, re-
gistre-Se cutnprivse:
, Salas- 'das Sessões das Turiúas" de

• Jyalgeniento da Comissão „Executiva da
instituto - do /tolete e dó 'Álcool, aos
doze deu do mês de dezembro do ano
deenal-noveceritee: e sesseren e três.
- José Wamberto, Presidente. -
J. A. de Lttna Teixeira,. Relator. -
Lyeurgo P. Pelloso.

Peesente: Leal Gitintaraes,.Procina-
dor.	 - _

Parecer' do Peoturader'
*Pela procedência na, forma do pa.

reCe.e.-
	

29-2-e2. -	 láO-
mardes,Proeuradot. 	 "

iteelaitaante: Cia. Açueareira Vieira
;Martins. (Usina Ana Flores:ir-ia).

Reolaraade: Antonio Alves' Costa.
• Proc. P.C. 135.81 .- EM.MO de Ml-
nas Gerais. •	 :
. E' de se fulgor precedente a re-

' ClantWo em que a•ttsbra.pleitela
o cancelamento da cota da forne-
cedor, qualulo os elementos cons.
tentes -dos autos Provam que
mesmo abanclõneu o fornecimento
de cae,at tom infrage0 ao disPos:

• te na legislaçdo canavieira em ei-
4/0r-	 .

• • ademão -2r9 7.087
Vistos, relatados e discUtidos.estet

latiu eni ceie é reclaelente Cla,
areies( Vieira Martas e' 13,eelanle4e-
antonle Alves. Oeste, *rabos de Muni-
eiplo dÉ Ponte 	 Estado' de Minas
&dele frei-Mira ttudie. de julga.
Mente da feoinie.slio itirecettlea do' lila
titulo db•A(eltilt é de Aleeol,

Censidereaide :tele atá rettaeue
obraprove.dlt a stiOer-~ do fel-
'Mento jp- cana à usinasreclaniante:,

Okozne do que o reolasnado- foi
netificeda lia ferina -10ele

tensIderáfá)cO pareeres tkne
eufg£	 ettetten ~bile" pela
pebeedineid, 	 ?Ciente:PM:-
-- Acorda, Xe unanimidade; de
do com o voto do Sr- a/alatoe,- em
ellgar procedente a reclamação, para

fralde ser eannelade a edd de for.
neelmento de que é titular_ o Sr." 'Mi-
to:no Alree Costaeneseterinoit do are
tigo 43 de Deerito:lei,e.irsd.• de 21 de
eseireenbee dê 1941, Citas se anotações
e comuniceetvendf

Sela das i‘e5te -da1ltiráid élé àtlz
Içamento da Cerehei.0 Executiva dei
Instituto do ~Ir a dó Alma ene

ditai do ralar de dengdtbfb -do dto
mil novecentos e *Mesta .8 tree.'
José Wamberto,' Presidente.

	

lítiates, Relabse,	 waiter de
Andrade.

Prheeente: Li'01 Guimarltea, 'Pra'
curador. •

tteclamente: Pedro Cihstórtt.
Reclamada: Societé de trfueretiet

jeeesilienes (Usina Piraelcaba).
Proc.- P.C. 123.62 - estafe de São

13"1,P•
Julga-se precedente a reclama-

00, prd o efeito de reconhecer o
reclamante coma - fOrnevedar. de
cana, quando comprovado ter o
mesmo fornecido 4 reelamadtt du-
rante três Safras coneecutives. nos
temes do art.. 19 do Deerao-lei
3.855, cie 21, 11.41 .

acotie° rie 7.0R, -.,
Vistos relatados e discutidos &dee

mitos em que é reclamante Pedro Ca-
ustolin, e reclamada a Societe de Ou-
creriee Brési/lennes . proprietária da
Usina Piracicaba, ambos de Piracica-
ba, São Pau/o. a Primeira Turma de
Juleemento da embalo Executiva
do Instituto do Açúcar e do /atoo!,

~siderando dna o reclamante
lautos todo* os elementos de compro..
VAÇÁO da entrega -de fornecimento de
'cama 'mento I Usina Piracicaba:.

Considerando, os . parecereá que tf-
8UMM1 no procemo;

Acorda, .por. unanlindade, .no '4-
tido de-• de ser Pedro •GitiStolin reco-
nhecido conio fornecedor de cr a
junto à Usina Piracteeba, cone a CILIO:.
ta de 510.200 quilos, media, orce ''ri F -

da. das entregas feitas no triênio e
a ser' retiradas de contingente de ca--
nee próprias dtielesina.

Sala das sessões das Turmas de Jele
gaite/no da 'Comissão Essecueve ee
Instituto do' A''Çdcar e do 64001. 1-11
doze dias do Mês de detembro do --
de mil novecentos e sessenta e t-s,.
José Wamberte, presdente. 	 Alr'g
Bastos, Relator. - Walter de Antr?a-
de.

Presente - Leal Guimardes, Pron.
redor.

Reclarnante: Cometera/ia Indústrfal
e AgriCola Santa- Bárbara S.A. -
Mina Santa. Bárbara.

Reclamado: João ignic,io.
processo: P.C.- 21-82 - E.stado de

São Paulo.
Provado que o reclamado des.

- --Viatt canas para outra usina, #
• de se Julgar procedente a recta

maydo..
ACORDIO NP 7.039

V:stos, relatados e-dlecutidos estes
.autos em- -que #' reclamante, Compa.
tilda Industrial' e Agrícola 'Santa
Bárbara S.A., proprietária da -Usina
-Santa Bárbara e reclamado João 17,••
~0, Minas • do elfunleipio de Santa
Bárbara d'Oeate, Enodo de São Pau-
l() a Primeira Turma de Julgamento
da Oolnissão Executiva do Irisituto do
Açúcar e do Álcool,

(eoresiderando Mie .0 reclamado des-
via canele que deveriem esr esena.
das à reclamante n safra 61-62;

0011.91ratid0 que o reclamado con-
fessem o desvio dás 'oanani. conferiu
consta "e fls. 4; —	 .

Considerando o mais que consta do
probeWie, e,•-. --

Morda,- per nnanlanide.de, de mar-
do com o vote „do Sr. Relatar, em
ellgar yiroe.edente e reclamação. -para
o fim de ser Mugida a cota do
fornecedor JoGO Troteio, ,unto à Mai-
na Sanfa Bárbateit, park 5e8.81e
loar de dane, xlee liertypoa do- artigo
43 der ~ebbe* 3.858e de 21.11.41,
distribehideesie • entre Os *Mies for.
neeederes da Usina, reçlemente ps

rselles ene aéreo deduzidos
dá cbta-d6 f6rneeedor faltoso; autor-

 «dó Cego Ti -do ditado "lema
-

eakt'dits sessSes dag Turtles de jul.
ente 'da COMUM . tece:tive do
Itetto "do Aellege e do Alceei. aos

doze dias do mês de dezedibre do ano
de mli neeecenteti e sessenta- e três.
- José Wainberto Presidente. - J.
A. de Lima Tefára, Relator. --
Welter de ,Andrade,

Presente --•• Leal Guimarães, Procu-
rador.	 •

Autuada: Refinaria e Pastiffcio
Ifeiffiest Ltda.	 •• Autuante: José Machado,	 "

Processo: A. 1.• 843-80' - ittado
de São Pendo.	 •
,	 É de se julgar". definitiva a

apreensão do açúcar, quando ca..
, racterkatta a sua clandestinfda-' ' as,

A0010%0 )99 7.040
Vistos, relatados e discutidos 60PS

autos em que é autuada a firma Re-
finaria e Pastifleio Marches' Ltda.,
de Catandeva. Estado de Sb Pau/6
Por infração ao artigo 40 ou 42 -e seus

1, do Decreto-lei 1.831. de 4l2,9
e autuante o remideste Insituto
José Machado a pytni. etra Tunn.
Julgamento da Comissão Executiva
do tnettuot do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a firMa autuella
recebeu uma partida de açúcar de-.

•
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Autuado: João 'José Arantes.- 	 . vaiado se em coxaseqüênc. a, o procea- Execu v o 	 uo o ç	 e1
i!álcool,	 .

'Sala das sessões das Turmos cie Jul-
de gement° da Comissan Executiva dc

Instituto do Açúcar e do afalcoai, aos
doze dias do mês de dezembro do ado
de mil novecentos e sessenta e trai.
-a- José Wa",berto, Presidente
Aloido Bastes, Relator — Walter de
Andrade.

Presidente — Leal Guimarães, Pra-
eurador.

Autu:daa Distribuidora lina•torano
Ltda.

Autuantes: Pe:dinando Leonardo
Lauriano e . outro. i Cr$' 50,

Processo: A. I. 223 57 — Estado ae ¡tas no
São Paulo..	 de 4.12

Emitir netas de entrega de to , - cumpra EC.

ti d I tit t d A úcar do
Jacompenhada de Quaisquer doeu-
111 - -a •os fascaie;

C-nsiaerando iruptocedentes as ai
gr-ae:	 defeaa da autuada;

Cens derande - a infração meteri-
a-mente p:ovada,

P.Corria, por or_animidadc. jul-.
are: procedente o auto. para o fila
de card:sina firma autuada à mul-
te da Cr$ 20009 (duzentos cruzeiros)
er an'mo do -art. 42 do Decreto-lei
1.3l de 4.12.39, por ter recebido
trn 3 partida de anlear desacompa-
r`,.ada de documentos fiscais. lati.-
rac-se. regi.strese • e cumpra•se.

Sala dai= i-essões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Execut:va do
Dadihito do Fanicar e do Alcool. aos
doze :lies do mês de dezembro do ano
de ma n avecentos e sessenta e três

Jooé Wamberto, Presidente. — J.
A. de Lima Teixeira, Relator. —-Waater Andrade.

Presente — Leal Guimarães, procu-
„te aor

parecer do Procurador:
Pela procedência.
Em 15 de outubro de 1961. — Os.)

Leat Guimarães, Procurador.

PRIMEIRA TURMA DE JULGA-
MENTO

Autuado: A.. P. Bravo,
Antuante.s: Germano de Maura Ma-

galhães e Ary Martins.
Processo: A.T. 145-58 — Estado do

Rio de Janeiro.
E' de ser auto julgado proce-

dente, quando estão comprovadas
:nfraOes- aos dispositivos do

Decreto-lei no 1.831 . de 4 de de-
zembro de 1939.

ACÓRDÃO N. 7.041
Vistos, relatados e discutidos êstes
atos em que é autuada a firma A. i

P. 13,11 110, de Três Rios, Estado do
Rio de Janeiro, por infração aos ar-
tigos 40, 42 e artigo (301etra CO letra b,
do 1..aecreto-lei 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939 e autuantes os fiscais
deste Instituto Germano de Moura
Magalhães e outro a Primeira Turma
de Julgamento da 'Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Álcool

Considerando que 1 açúcar apreen-
dido estava desacompanhado de
quaisquer docarnentoa fiscais .e coM
e numeraçãa
, Considerando irrelevante as ale-
"ta ;fres de defesa da firma autuada;

Com derando a infração material-
mente provada,

Acorda, Por unanimidade, de acôr-
da com o voto do Sr. Relator, em
-julgar procedente o auto, para o fim
de tornar efetiva a apreensão dos
treze sacos de açúcar, condenando-se
r firma autuada à perda do produto
revertendo o valor apwado na sua
venda aos cofres o Instituto, na for-
ma do disposto no art go 60, letra b.
do Decreto-lei 1.831, 4e 4-12-39, deu-
aai como absorvida por esta penalidade
's ~inação do artigo 42, Intime-se,
leais se-se e cumpra-se.

Sate das sessões das Turmas de
Jalgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açucar e do Al000l, aos
doze dias do mês de dezembro do ano
d mil novecentos e sessenta e três.
— José Wamberto, Presidente. —
J. A. de Lima Teixeira, Relator.
Weilter de Andrade.

Presente: — Leal Guimarães —
Procurador.	 -

Parecer do Procurador: Pela pro-.
cedência.

Rio. 20-10-61. — Leal Guimarães
Procurador.

Parecer do Procurador:
Pela procedência. Rio, 15 9.81. —

Leal Guimardes, Procuradora

• Reclamante: Aloysix; Fernandes Ri-
beiro.	 ,

Reclamado: 1guape Agro Industrial
Ltda (Usina Iguape)	 •

Processo: P. C. 35-61	 Estado da

E' de ee homologar e arquivar
o processo quando o reclamante
desiSte de suas pretensões em vir-
tude de composição amigável com
a reclamada.

'	 ••	
scoadn is' 7.043

' Vistos, relatados e discutidos ésteo
autos em que é reclamante 'Aioysio
Fernandes Ribeiro e réclamado Igua-
pe , Agro-Industrial . Ltda., • proprietá-
ria da Usina iguape, ambos do mu-
nicípio OaahOeira, Estado do Barda
a Primeira Turma de Julgamento 'da
C	 Executiva do Insatute do

idear e do Alco?i,
Considerando que as partes cru lití-

gio chegaram a una acôrdo em tenho
das razões que motivaram d Presente
processo,

Considerando' que age acôrdo foi
feito com ob.servancia fiel à legislação
em vigor;

Considerando os- pareceres que fi-
guram no processo.

Acorda, Por unanimidade. de adir-
do com o voto do &c. Relator, enall.ra•
gar no sentido de ser nomolocadca o
acôrdo firmado entre as parte.s 'argui-

Autuados: Cia Industrial e Ari-
Cela Oeste de Minas (Usina Gladio
de Abreu) e José Luiz de Araújo.

Autuantes: Luis Carlos da Cunha
Avelar e outros.

Processo: A, I. 615-58 —Estado de
Minas Gerais.

as sessões das Turmas de
efeto da Comissão Exacut've do
t do. Açúcar e do Alaro'a tos
a da mêii de dezembro cio ano

--irecentias e sessenta e três.
Wamberto. Presidente — W ai-
Androil.e, Relator — Aloiro

Preaente — Leal Guimarães, Pra,
curado-.

Pareá r do Procurador:
rccédência do A.I., na forma

do par er r-atro.
Em 1 .10.59 —José Motia gaia.

Autu : • Central Açucareira San-
to Ant o S.A. (Vs. St9 a•ntaulo)
Manuel Jose Pacheco e ouros.

Autua tes: Luiz de A. Cavaicr.nii
Neto e utaos.	 a

Procer o: A. I.'.389-58 — Estado
de Alag as.

tga-se improcedente o auto
-qua to o autuado procede dentro
de i struções superiores.

aaorsaÃo N9 7.046

relatados e diseutidas êates
'que são autuadas' as "rir -

tral Açucareira St9 Anônio
s. St9 Antônio) e Manuel
heco e outros, ambos. de são
Qaltunde, do Estado de ALA-
primeira por' infração aos ar-
c/c -os tarUs, 64, 65, 38 todos
te lei 1.831, de 4.121939, e a
por irifração -aos artigos 40
esmo Decreto-lei, e autuantes
is déste Instituto Luiz de

lcanti Neto e outros a prt.
arma de Julgamento da Co -
Executiva do Instituto do
e da Álcool,	 .
erando que são de ser gaiatas
ações feitas pelos aatuados

defesas;
Canal i crendo os t4invis ati parecer

da Proauradoria Regional de Alagoas
Acor&, por imânimidade, de adir-

do com lo voto do Sr. Relator era itd
gar im rocedente o auto de infração,
recorre do-se ex o!fiero para a ins-
tância 4nsperior. Intime se registra-se

a-se,	 •
as sessões das Turmas de Jul.

da Cornisaão Executiva do
do Açúcar e do álcool, aos

s do moia de dezembro do ano
de mil novecentos e sessenta e três

Josi Wamberto. Presidente - Wal-
ter . de Andrade,.' 'RelatorAro-tio
Bastos.	 •

Preze te — Leal Guimarães — Pro-
curado:. '

Parecr r do Pracurador:
- Pela improcedência na forma do.

parecer retro.
•. Rio-1 .3.60 — . José At" Mata,

_

I- Vistos. relatados e discutidos estes
autos em , qae a autuado João	 3éjo
A• antes, muruciplo de korraiga, Es
tado de Minas Gerais, por infraaão
aos arta. 40 ou 42 comainados com
artigo 80 letra taaaai todas do Decre-
to-lei número 1.831 de 4 de dezembro

i
de 1939 e autuantes os fiscais dês:e
Instituto Sergio Eduardo de Otivetra
Santos e outros, a primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o açúcar apreen -
dido estava desacompanhado de quais-

/
quer documentos fiscais; 	 •

Considerando que o autuado deixou o
processo correr à revelia;

Considerando a infração material-
mente provada,	 '

Acorda, por unanimidade, de acdr-
do com o voto do Sr. Relator, em jul-
gar procedente o auto, para tornar
efetiva a apreensão dos oito sacos de
açúcar, condenando-se o autuado à
perda do produto, revertendo o resul-
tado de sua venda aos cofres do Ins-
tituto, na forma do ara. 60 letra Mb"
do Decreto-léi 1.831. de 4.12.39, dan-
do coma absorvidas por esta penalida-
de as cominações do art. - 40 ou 42.
Intime-se, registre-se e Cumpra-se. •

• acoita° aP 7.042

j Autuantes; Sérgio Eduardo de oh- so.
, veira Santos' e, outros.

Processo: A. I. 619-60 — Estado
Minas Gerais.

Considera-se boa a apreensao de
açúcar encontrado "em transep
sem a cobertura da documentado

I
fiscal exigida.

Acorda por unanimidade, de imor-
tal com o.. voto do Sr. Relator, int
julgar procedente o auto, para o fin.
de condenar a firma autuada ao pa-
gamento da multa de Cr$ ,1.300.00
grau mínimo do art. 42 do Decreto
lei 1.831, de 4.12.39. Instime .e e
cumpra-se,

4. considerando que a merca'orlas
conform consta do auto de fia foi
apreendi a em trânsito com notas que
não lhe, diziam respeito;
I Conalderando os an aedente :Is-1
cais dos autuados.

Acord , por unanimidade, em jul-
gar proctedente o auto paca 6 fim de
considerar boa e efetiva a apreensao
dos 170 cacos, -de açúcar encontrados
em trânsito sem cobertura de dio -
cumentação legal e condenar o trans-
portador ao pagamento da multa de

minimo das sanções pretas-
't. '33 do Decreto leo 1.83a,
39. Institue-seregistre-se 'e

ma arregalar, constlkii Intrarao I sala
a legislação açucareira. em vigor Jugula

• acoardo At9 7 044	 In.s titu
. dcze d'

Vistas, relatados e discutidos dates: de mil
autos em- que é' autuada a firma clai- aaaa
tribuidora Martorano Ltda, Campinas 'ter de
Estado, de São 'Paulo, por infração aoa Bastos.
artiasaa 42 do Decrea) lei 1.831 de
4.12.39, e autuantes os fiscais Ude
Instituto Perdinando• Leonardo Lauta-
ano e outros, a Primeira "Irma de
Julgamento da Comissão Executiva da
Instituto-do" Açúcar e do Álcool,

Considerando estar lua terialmente.
provada a Infração;

Considerando, como se verifica do
termo do fia, 3 e 4, que az Notas DM
questão apresentavam as 2as vias "na
branca ou não mencionavam a quan-
tidade de açúcar 'remetido; .

Considerando que a autuada, embora
Intimada, mão ,se defendeu, deixou a
processo correr à revelia,

Sala das sessões das TurMas de Considerando os pareceres que fi
julgamento da Comissão Executiva- do gurain no processo. •
Instituto do Açúcar e do --Álcool aos
doze dias' do. mês de dezembro do ano,
de mil novecentos . e ausenta e três. —
José. Wamberto, Presidente -- J.A.
de Lima Teixeira, relator Walter de
Andrade.	 •

Presidente — Leal Gidmarães, Pro-
curador.

Sala das sessões das Tu:auas tia
Jia/gement° da ComissAa Exeaddivia
do Instituto do Açúcar e do Álcool, goas, a
aos doze dias do mês de dnemore cia tigos 29
ano, de mil novecentos e sessenta e do De.c
três. — José Wamberto ~alente - segund
Aloisio- Bastos, Relator — Walter de e 63 do
Andrade,	 '	 pelos f

Pred. dtnte — Leal Guimarães - A. Cav
Procurador,	 meira

Parecer do Procurador:	 . missão
Pela procedência na forma do pa Açúcar

recer retro.	 ConeiRio 18,8,63 .._. Leal Git imaraes:	 a,s ale
• em su

Vistos
autos e
mas Ce
S.A. (
José Pa
Luiz do

Julga-se boa a apreensão do, e cump
açúcar quando caracterisada a sua sea
clandestinidade.	 " gaanen

acoaelio ' ai9 7.043	 Imiti tu
Vistos, relatados e discutidos bates dose

autos em que são autuados a Cie In-
dustrial e Agricour Oeste de Minar.
(Usina ()vida) de Abreu) e Jtmé Lula
de Araújo, respectivamente dos mu-
nicípios de Lagoa da Prata e Clir
10, ambos em Minas Gerais por
fração aos artigos 38, 37c/c a letra
"b" do art. 60 e -ara. 33; do Vecreto-
lei no 1..831'; de 4 12 39 autuantes os
fiscais dêste Instituto Luiz Carlos da
Cudha Avelar e outros. a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
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"b", do Decsetalei 1#9 1.831, de * de
dezembro de 1939.

Intime-se, registre se • cumpra-se
Sala daa Sessões das Turmas de'

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool-
aos doze dias do mas de dezembro do
ano de mil novetentos e sessenta e
três. — José Waniberto, Presidente.
— J. A. de Lima Teixeira. Relator.
— Walter de Andrade.

Presente — Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do procurador
Pela procedésicia, — Rio.- 30 de mala

de 1961. — Leal Guimarães, Procura;
dor.	 •

Reclamante: Manoel Moral Ca.sti-

Reclamada: Usina Santa Bela
na S.A.

Processo: P.C. 17-63 — Estado de
São Paulo.

Provado que o reclamante sa-
tia/es as exigências do Estatuto
da Lavoura Canavieira, julga-sé
procedente a reclamação para o
fim de lhe ser fixada cota a que
tem citrato.

eciózaao N9 7.019	 •
Visto.s, relatados e diecutides êstee

autos em que • é reolamante Manoel
Moral Caetililo, e reclamada Usine
Santa • Helena 5. .A., 0 primeiro do
ratinicipla de Piracicaba. e o segun-
do no município Rio das Pedras, am
boa .do Estado de São Paulo, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Peçú
car e da.Alcool,

Considerando que está material

-mente provada a entrega de canas do
reclamante;

Considerando o que plena o Doutor
Procurador Regional do Inatituto, em
seu parecer de fie., no sentido de que
a média de fornecimento deve ser
apurada 'conforme as entregas;

Considerando •ce pareceres Cla D1
?lato Juridica e de Dr. Leal Guima-
rães,

Acorda, por unanimidade. de acor-
do com o voto, do Sr. Reator, no
sentido de ser atribuida ao recisisnan-
te, Manoel Moral Cutias.° uma quo-
ta de fornecimento de Ca1171.8 junto à
Usina Santa Helena S.A.igual s.
261.225 quilos. média do íeis/aio de
fornecimento, feitas aa anotações e
coanunicacões de praxe.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sela das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto de. Açúcar e do Alceei -
aos deze dias do raê,s de dezembro do
afio de mil rovecentos e sessenta ts
três. — José Wamberto, Presidente.

Ataiste Bastos, Relatar. — Walter
de Andrade,	 •

Presente — Leal Gutmaraes, Pro-
curador• *

le condição — Para se Inscrever
na concorrência deve a firma preten-
dente requerer ao Sr. Dlretor-Geral
'deste Departaniento, até a véspera
da meema apresentando os docmnen-
toe abaixa na Comissão de Corcel-
remelas de Serviços, e Obras -deste De-
parta:nento (Avenida Presetette Ver-
gas n9 F2 — 89 andar — Rio de Ja-
neiro — Guanabara).

a) Certidões de quitação com todos
os impostas devidos, fede-ais e mu-
nicipais, inclusive certidão negativa
de quitação ,00m o Impeeto sobre a
Renda,	

,
b) Certificado a que se refere o ar-

tigo 19 do Decreto n9 50.423 de 8 de
abril de 1961.
. c) Certidão relativa ao cumpri-
mento da Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei dos 2-3).

dt Certidão relativa ao exercício
das profissões de engenheiro e ar-
quiteto.

as Documentos coanprobatórios ela
capacidade técnica e financeira da
firma, sendo indispensável, para par-
ticipação na concorrênca que o con-
corrente exiba declaração de eatieta-
Cã* de contratos de servieos seme-
lhantes pactuados com a União. eme.

missão Execufave do Inetituto aça- tida reta Administração respeetiva,
car e do Álcool'!"	 criaeled0 essa declaração, referir-se a

Autuada: Rita Bezerra de Lima.
Autuantes: Mozart C, Mastins de

Arribas e outros.
Processo: A.I: 25.60 — Estado de

Pernambuco.
Considera-se definitiva a apreen-

são do açúcar encontrado em
transito se ma cobertura da do-

. eumentação fiscal exigida.
ACÓRDÃO 1,19 7.050

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada Rita Bezer-
ra de Lima. mtuaciplo de Camocira
de São Feliz, Estado' de Pernambu-
co, Isoe Infração, aos arte. 40 ou Fe,
combinado com a letra "b" do arti-
go- 60,, do Decteto- lei. n9 1.831. de 4
de dezembro de 1939, e autuantes os
fiscais _deste Instituto Mpzart C.
Martins de Arribas e outros, le pri-
meira 'Durma. de Julgamento- date

EDITAL N9 35-64

Edital de concorrência pública, para
execução de serviços de proeseguite
mento de dragagem de canais, no 99
Distrito Federal de Obras de Sanea..
mento, Estado de Minas Gerais.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento,• faço público e
dou ci lleeia aos intereeeados, e le` ficoaberta, nesta data, a concertam:ta
pública. para os serviços acima men-
cionados, de ac6rdo com as seguintes
condições:

Cons.kierando que os ia sacos de
açúcar apreendidos estavam desa-
companhador de qualquer dooumen
to fiscal;

Considerando que a autuado deixou
o processo correr à revelia;

Acorda, par maternidade, de acor-
do com o voto do Sr. Relator, em
julgar procedente o auto para tor-
nai' efetiva a apreensão dos doze sa-
cos de açúcar, na forme do disposto
no art. 60. letra "ba do Dez
n9 1.831, de 4 de dezembro le 1939
condenando-se a-autuada a perda do
produto, cujo valor reverterá aos co-
fres do Instituto, dando como absor-
vidas por esta' penalidade as comma-
çbes do art. 40 ou 42.

Intime-se, registre se e cumpra-se
Sala das Sessões dag Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
da Instituto do- Açúcar e do Alc,00l
aos doze dias do mês de dezembro de
ano de mil novecentos • e sessenta e
eme, — José Wamberto, Presidente.
— J. A . de Lima Teixeira, Relates.
— Walter de Andrade•

Presente — Leal Guimarães, Pres
curacior.

Parecer do Procurador
Pela procedênca na, forma do pa

recer.
Rio, 26 de fevereiro de 1964. —

Leal Guimarães. Procurador.

DEPARTAMENTO NACluNAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

MINISTÉRIO
DA VIAÇXO' E OBRAS

PÚBLICAS

— Da Inscrição

• Autuada: Joe. **reei dr Mele Is
innáce.

• Autuantes: Mário Ilibo de Medeiros
e outros,

Processo: A.I. 769-56 — Estado de
Perpambuco.

C o mgr ada a regularictade
peio autuado, do procedimento
fiscal, é de se Julgar im proceden

-te o auto que atribui irreguiari-
dade na atividade fiscal do au-
tuado,

.A0SRDIO 1¢9 7.0117
Vistos. relatados e discutidos estes

autos ene que é autuada a firma José
Soares de Melo ed Irmãos, de Arcover-
de, Pernambuco, por, infração aos ar-
tigos 49 cec cs 29 29, ambos do De-
creto lei W de ia de novembro
de 1943, autuantes os fiscais dé.ste
Instituto Mário Ilibo de Medeiros e
outros, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executivo do Ins-
theto do Açúcar e do Álcool.

• Considerando que o autuado, atra
vés do pedido à Coletoria Federal.
comprovou a aquisição das guias cor-
respondentes a 2.360 litros de aguar
dente;

Considerando que a aquisição des-
sas guias comprova a procedência da
mercadoria;	 -
Considerando o inais que cougta dos
gestos,

Acorda, por unani

▪

 midade. em jul-
gar improcedente o auto, para o fim
de ser liberada a aguardente apreen-
dida ou valor correspondente.

Intime-se, registre se e cumpra-se
Sala das Sezões das Turmas de

Julgamento da Comisslo Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool
aos doze dias do mes de dezembro do
ano de mil novecentos- e sessenta e
três. — José Wamberto, Presidente.
—. Walter de Andraae, Relatar. —
Aloísio Bastos.

Presente .-- Lesa Marna:dee, Pro-
curador. •

Parecer do Procurador
Pela Procedência: — Rio. 30 de maio

de 1961. — Leal Guimarães, procura-
dor.

• Autuado: Joaquim Francisco de
Arruda.

Autuantes: Vicente. do ,Amaral
(louveis e outros.

Processo: A.I. 343-60 — Estado de
Pernambuco,

•Aolear apreendido eem os do
cumentos fiscais, constitui infra-
Cão ao Decreto-lei nP 1.831. de 4
de dezembro de 1939.

•ecómao ise 7.048•
Vistos. relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma Joa-
quim Francisco de Arruda, de Olin-
da, Edtado de Pernambuco, por in-

- fração ao artigo 40. combinado com a
letra a ba do artigo 60, ambos do De-
creto-lei ne 1.831. de 4 de dezembro
de 1939, e autuantes os fiscais deste
Instituto Vicente de Amaral Gouveia
e outros a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins

• titule do Açúcar e do Álcool.
Considerando que o auto foi lavra-

do por terem sido encontrados no es-
tabelecimento -do autuado, 2 (dois)
sacos de açúcar cristal, de fabrica
çao da Usina Santo Inácio, desacom-
panhados de quaisquer documentos
faseais;

Considerando que. o processo correu
os trâmites legais, tendo o autuado
aeixado o mesmo correr à revelia:

• Considerando, inaterialniente pro-
vada a infração

• Acorda, por unanimidade, de acOr-
do_com. o voto da, Zenbor Redator, emMigar procedente o autue para a Dm
da considerar boa _a altreensão do• ealleaie na (Orme dd art. so, letra•— .

Reclamante: Jose Tevares PasP!

Reclamada: ,Utina Partem).
Processo: P.C. 79 55 e- Estado de

Rio de Janeiro.
Aiquive-se o procesos que per.

deu o seu objetivo
scórao xe 7.061	 .

Vistos, relatados e discutidos estes-
autos em que é reclamante José Tu -
vazesvares Pessanha, e reclamada usine.
Paraíso, ambos de Campos, Estado.
do Rio de Jaueiro. a Primeira Turma
de Julgamento da COral&SãO Executa-
va do itstituto de Açúcar e do AI.
coei,

Considerando que durante a
trução do proceseo o reclamante tese
a sua pretensão -de fornecedor junto
à Usina Paraisci atendida,

Acorda. por unanimidade, de acôr- •
do com o voto do Senhor Relator,
no sentido de ser arquivado o piro
cesso, feitas as anotações e comuni-
cações de praxe.

Intime-se, registre se e cumpra-se,
Sala das Sessões das Turma, de

Julgamento da Comissão Execuava
do Institeto do Açúcar e do Alteio..
aos doze dias do mê de deur/lb-ó do
ano de mil novecentos e ses.sente e
três. — José Wamberto, Prato/dm:e.

walter de Andrade, Relator. —
Aloisio Santos.

Presente — Leal Guimarães, Pso•
curador.

um período nunca superior a dois 121
anos de antecedência à data da con-
corrência.

1) Recibo provando ter efetuado o
depásite de Cr$ 500.003,00 (munbere
tos ma cruzeiros), para garantia da
apresentação da proposta.

g) Contrato social e atualizado e
registrado no Departamento Nacio-
nal de Indústria e Comércio

h) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.76á de 9 de novembro

•1940 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguros
sociais).

O Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho.

f) Quitação com o Imposto Sindi-
cal da firma e do seu. responsável
técnico.
0 Certificado de reservista e titu-

lo eleitoral do responsável pela fir-
ma ou atestado de permanência no
MG, quando se-tratar de estrangeiro. •

2, Condição — Examinada a do-
cumentação indicada na condirão an-
terior, a qual ficará arquivada neste
Derartasnento. será o candidato Pn-
torizado a assinar, do próprio punho
ou do representante lezalmente
bilitado, no livro próprio de insreee
cão. senda então considerado letriela
Dar-se-á a inscridlo até às dezeesete
horas- do • Manso dia útil anterier
data da concorrência.
II — Da Apresentação da Proposta
35 Condição — No dia 17 de abril

de 1964 mi concorrentes julgadas idõ-
neos e por isSS) inscritos, apresente-
rito na (omissão de Concorrências de
Serviços e Obras, ie Avenida Presi-
dente Vargas n9 62 — 89 andar —
Rio de Janeiro — Guanabara, suas
Propostas que serão recebidas até às
/5,00 horas, pela comis gão de recebi-
mento de propostas. A comissão de
julgamento será presidida pelo Se-
nhor Presidente da Comissão de
Concorrências de Serviços e Obras.

45 Condição — As propostas serão
apresentadas em quatro (4) vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras. entrelinhas ou ressalvas e do-

verão declarar que o proponente se
submete ás condicões dee* Editei,
cansas/ido rende: preco	 nor
extenso e em atenramos, o tesero em
dias consecutivos para a terminação

EDITAIS E AVISOS
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'da obra; assinatura do proponente e
a data.

59 Condição — As propostas serão
do modelo anexo às Especificações.
69 Condição — Abertos os invó-

lucros, cada concorrente presente ru-
bricará os propostas doa demais, la-
vrando-se a seguir urna ata em que
serão mencionadas os nomes dos pro-
ponentes com o respectivo preço, cias-
sificiação dos mesmos e outras °cor-
rênc;as que interessarem ao julga-

, mento da licitação.
III — Do Julgamento das Propostas

'Ia Condição — Neiihuma proposta
será levada em consideração de-1'e
que exceda a importância de Cr$
1(58.00).M0,00 (cento e oito milhões
de cruzeiros), ou estabeleça para a
realização do serviço um prazo maior
do que 24 (vinte e quatro) meses, dias
consecutivos, contados a partir. da
rta`a da publicação do contrato, no
Delrio Oficial da União.

89 Condição — Não serão aceitas as
propostas que contenham redução sõ-bre a mais venta losa ou divirjam dos
termos deste Edital, por menor que
seja esta divergência ou, ainda, flue
se oponham a qualquer das preceitos
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública.

94 Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificaoão e não poderá exceder o
fixado neste Edital.

109 Condição — No caso de absolu-
ta igualdade entre duas propostas, a
COITINsito procederá, por meio de car-
ta, a nova concorrência entre os res-
pectivos autores, a fim de se verificar
qual a maior redução que poderá fita
rei' nas propostas empatadas. Caso
he ia nôvo empate, proceder-se-á nos
têrmos dos artigos 742 e 756 do Regu-
lameneto Geral de Contabilidade PCI-
beoe.

:19 Condicão — Antes de qualquer
(leais:ia) superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Oficial
pari conhecimento doi interemados.

12° Condicdo --: A presente con-
corrêrcia poderá ser anulada por or-
dem do Sr. Diretor-Geral deste De-
partamento, sem que. por êste motivo
tenham os concorrentes direito a

•uaIquer indenização.
.tir — Do Contrato

130 Condição — As condições esta-
belecidas no presente Edital fazem
parle do contrato.

149 Condição — Tôdas as despesas
necesserios ou inerente à lavratura
do contrato correrão por conta da
firme empreiteira.

15" Condição — Não assiste à fir-
ina empreiteira pleitear qualquer in-
denizado ao Governo, pelo fato de
não ser homologado o contrato.
• 160 Condição — Ficam fazendo par-
te integrante dêste Edital as Normas
Gerais. para Empreitadas do Depar-
tamento Nacional de. Obras de Sa-
nro mento, aprovadas pela Portaria
n0 8, de 11 de janeiro de 1961, bem
coroo as Especificações para a pre-
sente concorrência,, que serão forneci-
das ceio-lamente nos interessados das
15.01 às 17.00 horas, pela Comissão
de Concorrência de Serviços e Obras,
ele-t e Departamento, onde serão pres-
tados quaisquer outros esclarecimen-
•os.

V — Diversos
179 Condicão — A caução a que se

refere a alínea f) do Cepitulo I do
presente Edital, cuja guia será ex-
tralcia pela Comissão de Concorrên-
cios de Serviços e Obras deste Depar-
tamento, até e véspera da realização
ca concorrência, só poderá.ser levan-
tada pelo concorrente aceito e pelos
demais concorrentes após a lavratura
do contrato.

1P9 Condicão — Se dentro de cinco
(Si dias contados da data do reoebi-
mento da notificação. não comparecer
o Prol:emente vencedor à Procurado-
ria-Geral tet ro a assinar o ajuste. per-
d-a o ro-lo a favor eo Deoarta-
mento Nacional de Obras de Sanes-

mento, a caução referida na 179 Con-
dição. A juizo do Diretor-Geral dês-
te Departamento, serão convidado a
assinar o contrato, sucessivamente os
demais proponentes, na ordem em que
tiverem sido ciassifioadoa ficando os
mesmos sujeitos às penalidades pre-
vistas para o primeiro.

joi) Condição — Será julgada ini-
donea para outro e qualquer serviço
com o Governo Federal, a firma que
te negar a cumprir sua proposta.

209 êndição — A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da verba — Fundo Nacional de
Obras de saneamento ou pelas verbas
próprias distribuidas a este Departa-
mento no orçamento da União para
o exercício de 1964. Lei n9 4.295, de
16 de dezembro de 1963. — Octavio
Dias Moreira, Presidente da Comis-
são de Concorrência de Serviços e
Obras.

•
-MINISTÉRIO

DA EDUCAÇÃO
E CULTURA ,

UNIVERSIDADE DO PARANÁ

Escola de Agronomia
e Veterinária

EDITAL N9 13-64

firma por notário público desta"

a) Diploma de Veterinário, Médico
Veterinário, Agrônomo ou Engenheiro
Agrônomo registrado 'na repartição
competente;	 . .

b) Prova de ser brasileiro, nato ou
natural4ze do;

c) Certidão de idade;
d) Atestado de sanidade física e

mental;
e) Documentos que comprovem sua

idoneidade moral; •
11 Prova de estar em dia com as

obrigações militares;
g) Prova de quitação com o serviço

eleitoral;
h) Atestado de vacinação outiva-

riólica:
i) Prova de identidade;
$) Breve memorial descritivo das

atividades profissionais e cientificas
que tenha exercido e se relacionem
com a Cadeira em concurso acompa-
nhado da respectiva documentação
comprovante;

I) Setenta e cinco exemplarei,im-
pressos ou mimeografados de uma
tese inédita sôbre assunto do progra-
ma de ensino da cadeira;

m) Prova de • haver pago a taxa de
Inscrição (Cr$ 30(a00);

n) Uma estampiba federal.de
Cr$ 20,00 que será inutilizado pelo

'Secretário da Escola.
O requerimento de inscrição está

isento de selo e os documentos enu-
merados na alínea a a m estão isento
de selo de juntada.

29 — O concurso de títulos cons-
tará da apreciação, em tantas sessões
secretas quantas . forem neceasarias
dos seguintes elementos comprobato-
rios dos candidatos:

a) Diploma e outras dignidades unl.
versitárlas ou acadêmicas;

b) Documentação relativa à ativi
dade didática, particularmente a re.
lecionada com a Cadeira em coa-
curso;
• c) estudos e trabalhos científicos,
técnicas ou profissionais, -impre4sus,
mimeografados ou manuscritos, espe-
cialmente os que assinalem pesquisas
originais ou contribuições pessoais de
real valor;

di ralizações práticas de natureza
cientifica técnica ou profissional,
particularmente as de interesse cole-
tivo.

Parágrafo único. O simples desem-
penho de funções públicas, técnica.,
ou não, a apresentação de trabalhos
cuja autoria não possa ser auten

ticada. e a exibição de certifioalloa	 •
ou atestados supositiclos não can,stia
tuem documentos idôneos.	 •

30 — O concurso de provas, dasti-
nado a verificar a erudição e a e7Peo
riência dos candidatos, bem come..
seus predicados didáticos,- aoustará
das seguintes provas:

a) prova escrita;
b) prova prática ou experimentai;
c) prova didática;
d) defesa de tese.
Parágrafo único.. A ordem de se-

quência das provas será-estabeteeda
pela Comissão Julgadora.

Do programa da Cadeira

19 Ponto — Introdução ao esiade
da Zootecnia.

29 Ponto — Origem e domesticarei°.
Introdução dos animais doméstiaos na
Brasil.
• 39 Ponto — Evolução e importância
econômica da indústria pecuária.

49 Ponto — Zootipologia.
50 Ponto — Funções Zootécnicas.

Utilização econômica dos animais :10. •
mésticcs.	 •

09 Ponto — O meto ambiente e eia
importância na pecuária.

79 Ponto — Aclimação e adaptação
das raças. •

8° Ponto — Ecologia aplicada
produção pecuária.

99 Ponto — Ginástica funcionai.
100 — Ponto Conceito de raça, Na -

tureaa das diferenças deis raças.	 4
119 Ponto Forinaçao e associa

ÇÃO das raças. ríases para o aegiarao
genealógico.

•129 Ponto ,— A reprodução das ãl-
ferentes espécies domesticas.

139 Ponto — Inseminação' araft-
cea.

149 Ponto — Fundamento das se.
leções nu populações animais.

150 Ponto — Médias de vida esti-
mativas de aPedegree" e prone piet-
gente.

.160 Ponto — Consanguinidade D4
produção animal.

179 Ponto — Cruzamentos, seus ti-
pos e valor zootécnico.

189 ponto — Hibridação e prAtt-
çâo económica.

190 Ponto — Mestiçagem, seu va-
lor na produção.

209 Ponto — Métodos de me thora.
talento zootécnico.

21 9 Ponta — Melhoramento dos Be.
'-'vinca de Corte.
1 • 230 Ponto — Melhoramento dos std-
1 nos.

249 ponto — Melhoramento doa
ovinos e caprinos.

259 Ponto — Melhoramento doe
equinos.	 •

269 Ponto — Melhoramento daa
aves.

279 Ponto — Fomento cda. prgtittÇãO
animal.

Práticas
• 19 Ponto 7-• Exterior dos entalai.
domésticos.

29 Ponto — Pele,gens.
39 Ponto — Idade dos animais cea•

mesecos.
40 Ponto — Zootipologia.
59 Ponto — Contenção z,ontecnica

dos animais domésticos.
69 Ponto — Manejo de suínos.
79 Ponto — Manejo de bovinas lei.

telres.
89 Ponto — Maneio de ['ovinos de

corte.
99 Ponto — Manejo de ovinos
109 Ponto — Manejo de aves.
119 Ponto — Manejo de equino,.
129 Ponto -a Coleta.
139 Ponto — Diluição e. come:ração

de amen.
149 Ponto — Inseminação.
Aprovado pelo C.T.A.
Secretaria da Escola de A.grorannta

e Veterinária da Universiadde do Pae
re,ná, ent Curitiba, 10- de março de
1964. — Esmeraldino Santos, Sscre•

• tário. — Prof. Ledo Grela as Caia
tro Vellozo.

Cegas: 91-3; e 1-2.64)„,

Concurso para Provimento de Cátedra

De ordem do Sr. Prof. Diretor,
torno público, para conhecimento dos
interessados que, de acôrdo com a
Resolução do Conselho Técnico-Adtai-
nietrativo em sessão levada a efeito a
5 de dezembro de 1963 pelo prezo de
180 dias, a contar da jarimiera publi-
cação deste Edital no Diário Oficial
da União, acham-ee aberta, uttptlit
eretaria desta Escola, Rua dos
cionários s/n9 Bacacheri, Caixa Pos-
tal 672, Curitiba-Paraná, a inscrição
ao Concurso de Cátedra da 'Jade,"
de Zeootécnica Geral comum aos
Cursos de Agronomia e Veterioaria
desta Escola:

Da Inscrição

10 — Requerimento de inscrição di-
rigido ao Sr. Diretor da Escola acom-
panhado dos documentos que se se
guem, tevidamente legalizados, inclu-
sive quinto ao reconhecimento das
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